
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO Nº 248, DE 20 DE MAIO DE 2025

Homologa  Resolução  nº  024/2025, que

“Dispõe sobre a composição da comissão do

Edital 003/2025 de Suplementação do Conse-

lho Tutelar mandato 2025/2028 e dá outras

providências.”.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei

Orgânica do Município.

Considerando a solicitação realizada pela Secretaria de Promoção e Desenvolvimento

Social mediante o Memorando 1Doc nº 10.224/2025 e Ofício COMDICAA n°046/2025; 

DECRETA:

Art. 1° Fica homologada a Resolução nº 024/2025 do Conselho Municipal dos Direitos

da  Criança  e  do  Adolescente  -  COMDICAA,  que  “Dispõe  sobre  a  composição  da

comissão do Edital 003/2025 de Suplementação do Conselho Tutelar mandato 2025/2028

e dá outras providências.”, conforme anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 20 de maio de 2025.

Jesse Trindade dos Santos
Prefeito de Alegrete 
Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates
Secretário de Administração 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar – Rua Major João Cezimbra Jacques, 200

 Site: www.alegrete.rs.gov.br   E-mail: governo@alegrete.rs.gov.br
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comdicaa

Prefeitura do Alegrete
Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

COMDICAA

Lei Municipal no 4.761, de 06 de maio de 2011

RESOLUÇÃO N°024/2025

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO EDITAL 003/2025 DE

SUPLEMENTAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR MANDATO 2025/2028, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO que Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - COMDICAA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 4.761

de 06 de maio de 2011, embasado na Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente - ECA, no exercício de suas funções deliberativas e controladora das

ações das Políticas de Atendimento e de Proteção dos Direitos da Criança e do

Adolescente e, observando a legislação pertinente.

CONSIDERANDO a Lei n° 2.323 de 29 de dezembro de 1992 "Que cria o Conselho

Tutelar de Alegrete e dá outras providências";

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da

Criança e do Adolescente e suas alterações;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2.070, de 04 de junho de 1991, cria o Fundo

Municipal para a Criança e o Adolescente;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - COMDICAА;

CONSIDERANDO a Reunião Plenária Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - COMDICAA, realizada em 19 de maio de 2025 às

08:30 horas na Casa dos Conselhos sob a Ata n° 11/2025.

RESOLVE:

Demétrio Ribeiro, no 57 fundos/Centro - CEP:97.542-200
(55) 3120-1018 comdicaa@gmail.com









PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE

SECRETARIA DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE - COMDICAA

LEI MUNICIPAL N° 4.761, DE 06 DE MAIO DE 2011

comdlcaa

II - Comprovante de idoneidade Moral mediante folha-corrida Judicial

Criminal)
negativa (Cível e

- Fotocópia da carteira da identidade, comprovando a idade mínima de 21 anos completos
até a data da inscrição;

IV- comprovante de residência;

V - comprovante de ser eleitor em Alegrete na data de inscrição, cópia;

VI - Cadastro da Pessoa Física - CPF, cópia;

VII - comprovante de efetivo trabalho assistencial e/ou educacional, junto á Criança e/ou
adolescente de no mínimo dois anos atestado pelo Ministério Público, Juizado da Infância e da
Juventude, por instituição cadastrada no COMDICAA ou desenvolver ações sócio - educativas,
cujos projetos tenham por base a proteção de crianças e adolescentes em situação de risco e
vulnerabilidade social.

$ 1° - o não preenchimento de um ou mais requisitos da inscrição acarretará automaticamente,
no indeferimento da candidatura.

$ 2° Indeferido o registro, o candidato será notificado para apresentar recurso, se assim o
desejar.

ART 8° - A comissão Eleitoral verificará a autenticidade das informações constantes nos
atestados emitidos pelas entidades, referidas no Art. 6°, Item VII, comunicando as autoridades
competentes eventuais irregularidades, apara adoção das sanções legais.

ART 9° - Findo o prazo de inscrições, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - COMDICAA, fará a publicação dos inscritos aptos para a realização das provas,
em órgãos oficiais e na página eletrônica.

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS

1. ART 10° - A aplicação das provas de conhecimento sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA, e sua aplicação será no dia 10(dez) de agosto de 2025.

I - as provas teóricas serão escritas e com consulta, não podendo conter a identificação do
candidato;

II - as provas terão valor máximo de 10 (dez);

Demétrio Ribeiro, n° 57 fundos/Centro - CEP: 97.542.200(55) 31201018

comdicaa@gmail.com












